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no Município de Sta. Maria das Barreiras, para uso imediato na 
área compreendida ao porto e no rolamento que dá acesso ao 
atracadouro que fi ca no Porto PIPES Santa Maria das Barreiras 
- PA. O empreendimento enquadra-se na resolução 237/7, que 
dispõem sobre Impactos Ambientais.

Protocolo: 119821

A empresa PIPES empreendimentos Ltda. CNPJ-
06.065.767/0001-85, com sede na Praça Goiás, n°. 15 centro 
Carolina - Ma, torna público que requereu junto à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos SEMMARH, as 
Licenças Ambientais (LP; LI e LO) para funcionamento do porto 
PIPES que fi ca lado esquerdo do Rio Araguaia, no Município de 
Santa Maria das Barreiras - PA. O empreendimento enquadra-se 
na resolução 237/7, que dispõem sobre Impactos Ambientais.

Protocolo: 119822

A empresa PIPES empreendimentos Ltda.  CNPJ-06.065.767/0001- 
85, com sede na Praça Goiás, n°. 15 centro Carolina - Ma, torna 
público que requereu junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos SEMMA - RH de Floresta do Araguaia-PA, as 
Licenças Ambientais (LP; LI e LO) para funcionamento do porto PIPES 
Bela vista, que fi ca lado esquerdo do Rio Araguaia, no Município 
de Floresta do Araguaia - PA. O empreendimento enquadra-se na 
resolução 237/7, que dispõem sobre Impactos Ambientais.

Protocolo: 119823

COMPANHIA AGRO PASTORIL DO RIO TIRAXIMIM - CNPJ nº 
04.567.012/0001-53 - NIRE: 1530000035-1 - Assembleia Geral 
Ordinária - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Ficam convocados os Srs. 
Acionistas a se reunirem em AGO no dia 14/11/2016, às 10 (dez) 
horas, na sede social as Margens do Rio Liberdade, s/nº, Margem do 
Rio Xingu, Zona Rural, Cumaru do Norte-PA, a fi m de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: a) Matérias do que trata o artigo nº 
132 da Lei nº 6.404/76 ref. ao exercício social fi ndo em 31/12/2015; 
b) Outros assuntos. Cumaru do Norte-PA, 13/10/2016. 

Jarbas Guimarães Júnior 
 Diretor Presidente.

Protocolo 1007
Protocolo: 119824

A empresa/empreendedor SBA Torres Brasil LTDA inscrita 
no CNPJ/MF 16.587.135/0001-35, responsável pela construção 
da Estação de Rádio Base (site EDL) instalada na Avenida Bahia 
com Rua C-12, Quadra 23, Lote 12, Bairro Átila Douglas, no 
município de Redenção/PA, torna público que solicitou a LICENÇA 
PRÉVIA para atividade de Telefonia Móvel - ERB - Telefonia 
Celular pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município 
de Redenção/PA.

Protocolo: 119825

LOPES E BARBOSA IMÓVEIS LTDA ME (SHOPPING VERDES 
MARES), CNPJ: 05.400.710/0001-22, torna público que 
recebeu da SEMMA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Marabá) a sua Licença de Operação (LO n° 409/2016 - Processo: 
2326/2012) localizado na Folha 27 Quadra Especial Nova Marabá 
(Marabá - PA), para a atividade de Shopping Center.

Protocolo: 119826

POSTO ICCAR LTDA - CNPJ: 02.280.133/0023-08, torna 
público que recebeu da SEMAS Licença de Instalação n° 
2662/2016, válida até 12/09/2018, para atividade de Instalação/
Substituição de tanques e/ou equipamentos com ou sem 
reforma, no Município de Almeirim/PA.

Protocolo: 119827

POSTO ICCAR LTDA - CNPJ: 02.280.133/0048-58, torna 
público que recebeu da SEMMAT/Benevides Licença de Operação 
n° 0113/2016, válida até 12/09/2017, para atividade de 
comércio varejista de combustíveis automotores no Município de 
Benevides/PA. Protocolo: 119828

POSTO ICCAR LTDA - CNPJ: 02.280.133/0049-39, torna 
público que recebeu da SEMMAT/Benevides Licença de Operação 
n° 0111/2016, válida até 12/09/2017, para atividade de 
comércio varejista de combustíveis automotores no Município de 
Benevides/PA.

Protocolo: 119829

FAZ. IPATINGA, IBEPAR PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ: 
02.941.212/0001-07, torna público que requereu a SEMMA/
Paragominas, Renovação da LAR 004/2014 para ativ. de pecuária 
em Paragominas/PA.

Protocolo: 119830

FAZ. PARAÍSO DO NORTE E TABOCAL, ADERVAL JOSÉ DALMASO, 
CPF: 131.831.842-49, torna público que requereu a SEMMA/
Paragominas, Renovação da LAR 012/2013 para ativ. de pecuária 
e agricultura em Paragominas/PA.

Protocolo: 119831

AGÊNCIA DE SANEAMENTO DE PARAGOMINAS - CONT. 
- 033/2016 - PREGÃO PRESENCIAL N°9/2016-00009/ 
CAPIXABA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - ME. 
Obj: “Aquisição estimada de 360 (Trezentos e sessenta) cestas 
básicas destinadas aos servidores da Agência de Saneamento de 
Paragominas até 31 de Dezembro de 2016”. Recurso: próprio, 
vigência: 17/10/2016 à 31/12/2016, Ord. De Despesa: Herenildo 
Aguiar Maciel - Superintendente Geral. Pgm 17/10/2016.

PORTARIA Nº 010/2016 NOMEANDO PREGOEIROS E 
EQUIPE DE APOIO. O Exmº Sr. Superintendente Geral da 
Agência de Saneamento de Paragominas, no uso de suas 
atribuições legais, conforme Art. 8º, inciso II, da Lei 682/2008, 
R E S O L V E: Art. 1º - Nomear como Pregoeiros e como equipe 
de apoio, para julgar e conduzir os Processos Licitatórios na 
modalidade Pregão da Agência de Saneamento de Paragominas, 
os servidores abaixo relacionados: PREGOEIROS: Dheymeson 
Garcias Silva e Vitório Antônio Pereira Moy; EQUIPE DE 
APOIO: Benedito Farias dos Santos, Fabiano da Silva Costa, 
Odenilton Moreira da Silva e Rayssa Magalhães da Silva. Art. 
2º - Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão ser 
executados conforme as disposições constantes na Lei Federal 
nº 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal 8.666/1993 
e suas alterações. Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Pgm. 
17.10.2016. 

Herenildo Aguiar Maciel
 Superintendente Geral

PORTARIA Nº 011/2016 - NOMEANDO FISCAIS DA 
EXECUÇÃO DOS CONTRATOS. O Exmº Sr. Superintendente 
Geral da Agência de Saneamento de Paragominas, HERENILDO 
AGUIAR MACIEL, usando de suas atribuições legais e cumprindo 
o que lhe foi atribuído no Art. 8º, Inciso II, da Lei 682/2008 
em conveniência ao que determina o Art. 67 da Lei 8.666/93 
e suas alterações, no que se refere a execução do contratos. R 
E S O L V E: Art. 1º - Para acompanhamento e fi scalização da 
execução dos contratos no que se refere a prestação de serviços 
comuns, aquisição de bens e execução de obras, cuja a Agência 
de Saneamento de Paragominas se apresenta como contratante 
e conforme indicação da Superintendência Geral, determina a 
partir desta data os servidores: BENEDITO FARIAS DOS SANTOS 
(R.G. Nº 1.318.302 SSP/PA), CLEVERTON ARAÚJO MOURA (R.G. 
Nº 2.032.110-7 SSP/SERGIPE), EUZA DE QUEIROZ HENRIQUE 
(R.G. Nº 1.799.309 SSP/PA), FABIANO DA SILVA COSTA (R.G. 
Nº 3.760.349 PC/PA), GLECIANO DOS REIS CARNEIRO (R.G. 
Nº 4.313.795 SSP/PA), JOSÉ VALDIR SOARES DA SILVA (R.G. 
Nº 4.104.410 SSP/PA), JUCILEIDE DE CASTRO SOUSA (R.G. Nº 
4.116.389 PC/PA),
ODENILTON MOREIRA DA SILVA (R.G. Nº 1.723.947 PC/PA), 
RAIMUNDO BAZÍLIO DA NÓBREGA (R.G. Nº 7.586.293 PC/PA), 
SANDRO WILTON PINHEIRO DE ALMEIDA (R.G. Nº 2.153.946 
PC/PA), SILVIO PEREIRA DA PAIXÃO (R.G. Nº 4.117.864 SSP/
PA), TEREZINHA PEREIRA SOUSA (R.G. Nº 6.134.737 PC/PA), 
VAGNER MOURA DE FREITAS (R.G. Nº 3.284.303 SSP/PA), 
VANDO ABREU DE ALMEIDA (R.G. Nº 4617828 SSP/PA). Para 
fi scalizar os contratos referentes a prestação serviços comuns, 
aquisição de bens, execução de obras, obras de engenharia e 
instalações, devendo, portanto promover anotações em registro 
próprio, contendo as ocorrências relacionadas à execução 
dos contratos, sempre buscando a regularização das falhas 
detectadas, exigindo assim o fi el cumprimento do objeto 
contratual. Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Pgm. 17.10.2016.

 Herenildo Aguiar Maciel
 Superintendente Geral.

PORTARIA Nº 012/2016 - NOMEANDO A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO. O Exmº Sr. Superintendente 
Geral da Agência de Saneamento de Paragominas, no uso de suas 
atribuições legais, conforme Art. 8º, inciso II, da Lei 682/2008, 
R E S O L V E: Art. 1º - Criar a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO para compras, alienação de bens, serviços e obras do 
Município, com competência para processar licitações, conforme 
disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993; Art. 2º - Na falta 
do Presidente, o Secretário o substituirá e por sua vez, o terceiro 
ou o quarto membro substituirá o Secretário; Art. 3º - A Comissão 
será composta de (04) quatro membros abaixo discriminados: 

- Presidente: VITÓRIO ANTÔNIO PEREIRA MOY, Secretário: 
DHEYMESON GARCIAS SILVA, Membro: RAYSSA MAGALHÃES 
DA SILVA e Membro: JUCILEIDE DE CASTRO SOUSA; Art. 4º - A 
investidura dos membros na Comissão de Licitação não excederá 
a um (01) ano, vedada a sua recondução no total para o período 
subsequente; Art. 5º - A Comissão procederá a seus trabalhos 
sempre que necessário, seguindo os critérios de acordo com a 
legislação vigente; Art. 6º - Nas Licitações para aquisição e/ou 
alienação de bens, contratações de serviços e obras, compete 
a Comissão: Adotar as providências preliminares ao processo 
licitatório; Elaborar o edital, anexando minuta de contrato; 
Comunicar aos órgãos. interessados e legais; Providenciar a 
publicidade do ato e publicações quando for o caso; Expedir os 
editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados; Apreciar 
a qualifi cação dos concorrentes; Receber, abrir e examinar os 
envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas 
de preço, rubricando todos os documentos que o compõem; 
Julgar as propostas; Decidir sobre impugnações e recursos 
que porventura sejam feitos; Emitir parecer circunstanciado 
indicando o licitante vencedor para homologação do Ordenador de 
Despesas; Propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas 
modalidades de advertência e multa para decisão do Ordenador 
de Despesas; Apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade 
de processo competitivo para aquisição de bens, contratação de 
obras e serviços, sujeitos a esse processo, emitindo parecer para 
decisão do Ordenador de Despesas; Art. 7º - Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Pgm. 17.10.2016. 

Herenildo Aguiar Maciel
 Superintendente Geral

Protocolo: 119832

AGROPECUÁRIA BOM JESUS E PALMARES S/A CNPJ Nº 
15.753.379/0001-88 Convocação. Convocamos os senhores 
acionistas da Agropecuária Bom Jesus e Palmares S/A, para 
reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada 
no dia 25 de outubro de 2016 às 08:00h na sede social à av. 
Generalíssimo Deodoro 1683, sala 702, em Belém (PA), para 
apreciarem a seguinte ordem do dia: 1) Eleição da Diretoria 
em razão do mandato vencido; 2) Fixação dos honorários da 
Diretoria; 3) Atos praticados pela Diretoria anterior; 4) Outros 
assuntos de interesse da Sociedade. Belém (PA) 17 de outubro 
de 2016.

 Yoshio Kamizono 
 Presidente.

Protocolo: 119833

CARTORIO DE PROTESTO DE LETRAS 
VALE VEIGA 1º OFÍCIO

Faço saber que se encontram em meu Cartorio para serem 
protestados os seguintes titulos:dmi72687/b venc12/09/16 
contra:maxcorpore eireli me ced/ads lab nutricional lt R$9179,81/
dmi106887venc09/09/16contra:amazon brasil com de alim ced/
soin sociedade indl imp exp lt R$2089,52/dmi 2470750venc12/0
9/16contra:lidiane canuto galvao ced/optotal hoya lt R$880,80/
dmi l-003460 venc16/09/16 contra:a a franco serv de construcao 
lt ced/lokcenter loc e vendas de maq e R$250,00/dmi e845-
60/59 venc20/09/16 contra:acd grafi ca e editora lt ced/imp coml 
dupasa lt R$4000,00/dmi11357/2 venc20/09/16contra:joelda 
b de araujo com me ced/ind de calcados pioneiro lt R$589,60/
dmi 75469030venc17/09/16contra:tatiana martins machado 
ced/tecidos e armarinhos m bartolomeu sa R$1162,43/dmi 
1703082016 venc25/08/16 contra:encanto de mulher c serv d 
estetica lt ced/lider supermercados e magazine lt R$2808,00/
dmi220344-1 venc20/09/16contra:belem sport bar lt me ced/
tramontina norte sa R$415,29/dmi113858/a venc18/09/16 
contra:joab a de brito ced/lider ind e com de R$559,90/
dmi 01parc002venc18/07/16contra:costa vieira & cia lt me 
ced/tim celular s/a R$3774,12/ dmi73/005 venc10/09/16 
contra:derlange de souza lopes ced/santana & silva lt R$860,00/
dmi4010135607 venc10/09/16 contra:raimundo tadeu silva 
oeiras ced/laje construcoes lt R$1356,18/dmi 2354803 
venc30/08/16contra:pereira com de suplementos eireli ced/
gds grow dietary supplements do brasil R$838,73/dmi187650
5venc07/09/16contra:pereira com de suplementos eireli ced/
gds grow dietary supplements do brasil R$2406,74/dmi23227/2 
venc27/09/16contra:r c vaz eireli me ced/roberlo do brasil ind, 
com e R$1813,61/dmi22927/1 venc30/07/16 contra:r c vaz eireli 
me ced/roberlo do brasil ind, com e R$2455,65/dmi1000041712 
venc22/09/16contra:jessica cecilia de souza freit ced/wco 
logistica em duas rodas R$2973,32/dmi 87530venc29/03/1
6contra:raimundo ferreira da silva ced/qualimpor i exp prod 
alim lt R$3473,46/dmi87134 venc25/03/16contra:raimundo 
ferreira da silva ced/qualimpor i exp prod alim lt R$4811,64/


